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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretária de Educação

P O R T A R I A           No  817/2021
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Decreto n° 12.097, de 08 de junho de 2021,

R E S O L V E:

NOMEAR FABRICIA JORDAO CRUZ para o cargo em comissão de Co-
ordenadora Técnica de Educação e Inovação, do Departamento de Projetos, 
Pesquisas, Desenvolvimento e Inovação, da Superintendência de Educação, 
da Secretaria de Educação, Símbolo CT, com efeitos a contar de 14 de junho 
de 2021.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretária de Educação

P O R T A R I A           No   818/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11, 
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou Concurso 
Público para preenchimento de cargos criados através da Lei Municipal nº 
1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo Decreto nº 
11.642, de 13 de maio de 2020, publicado no Boletim Oficial – Edição n° 
1172/2020, de 15 de maio de 2020;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0351/2021, da Superin-
tendência de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Administração, 
datado de 01 de junho de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada DÉBORA DOS SANTOS BRASIL para o cargo de 
Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 15 de junho de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 003/2021/CME  de 01 de junho de 2021.

Extinção das atividades administrativas e pedagógicas da Escola Municipal 
Júlio Honorato.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.140, de 10 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO, os termos do Ofício nº 188/SEC/2021, da Secretaria 
Municipal de Educação, datado de 14 de abril de 2021. 

RESOLVE:

Art. 1º. Extinguir as atividades administrativas e pedagógicas da E.M. Júlio 
Honorato, Localizada na Praia de Freguesia de Santana; Ilha Grande : Angra 
dos Reis-RJ.
Art. 2°. A E.M. Júlio Honorato está com suas atividades paralisadas desde o 
ano de 2014.
Art. 3º. No ano de 2014, os alunos matriculados na  E.M. Júlio Honorato, 
foram transferidos para a E.M. Monsenhor Pinto de Carvalho, localizada na 
Praia da Enseada das Estrelas-Ilha Grande ; Angra dos Reis/RJ, para conclusão 
de  seus estudos.
Art. 4º.   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

   
Luís Claudio da Silva

Presidente do CME de Angra dos Reis

PORTARIA Nº 004/2021/CME

Dispõe sobre Autorização de Funcionamento do Centro Educacional Jacua-
canga LTDA, sob o nome fantasia CEJA.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.140, de 10 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CME Nº 005/2015;
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 005/AF/2019, concluído e 
aprovado pelo Conselho Pleno.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a instalação e o funcionamento do CENTRO EDU-
CACIONAL JACUACANGA LDTA, sob o nome fantasia CEJA, inscrita no 
CNPJ Nº  32.311.238/0001-24, situado na Rua dos Carajás, nº 36, Village, 
CEP: 23914-040, Angra dos Reis, RJ, para oferta da Educação Infantil - Cre-
che e Pré-Escola..
	 Art. 2º. Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam 
obrigados a manter adequados às normas que forem estabelecidas pelos Con-
selhos Nacional e Municipal de Educação e às demais instruções relativas ao 
cumprimento da Lei nº 9394/1996.
Art. 3º.  O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Angra dos Reis, 01 de junho de 2021.
Luís Claudio da Silva

Presidente do CME de Angra dos Reis

DECISÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 838/CPP/2019
INDICIADO: Pablo Burgos Ribeiro – Matrícula nº: 19128
ABERTURA DO PAD: Memorando nº 049/2019/SAD.CRCPE 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PAD: Lei Municipal nº 412/95 – art. 
104, inciso X c/c art. 121.

I. DO RELATÓRIO.


